Tabela Progressiva para o cálculo mensal do Imposto de Renda de Pessoas Físicas ano-calendário de 2012.
Por intermédio da Instrução Normativa RFB nº 1.145, de 05 de abril de 2011, foram fixados novos valores aplicáveis para o ano-calendário de 2012.

	Base de cálculo mensal em R$
	Alíquota %
	Parcela a deduzir do imposto em R$

	Até 1.637,11
	-
	-

	De 1.637,12 até 2.453,50
	7,5
	122,78

	De 2.453,51 até 3.271,38
	15,0
	306,80

	De 3.271,39 até 4.087,65
	22,5
	
552,15


	Acima de 4.087,66
	27,5
	756,53


OBS: Desconto por dependente R$ 164,56.
Tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, para pagamento de remuneração a partir de 01/01/2012. PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 2, DE 06 DE JANEIRO DE 2012 - DOU DE 09/01/2012 ( N.º6 Seção 1, pág.59)
	Salário de Contribuição
	Alíquota

	Até 1.174,86
	8%

	                     De  1.174,87 até 1.958,10
	9%

	                    De  1.958,11 até 3.916,20
	11%


SALÁRIO FAMÍLIA

VALORES A PARTIR DE JANEIRO/2012
	Remuneração
	VALOR R$

	Até 608,80
	31,22

	de 608,81a 915,05
	22,00


TABELA PARA CÁLCULO DO BENEFÍCIO
SEGURO-DESEMPREGO
JANEIRO/2012
	Faixas de Salário Médio
	Valor da Parcela

	Até R$ R$ 1.026,77
	Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%)

	De R$ 1.026,78 até
 R$ 1.711,45
	O que exceder a 1.026,77 multiplica-se por 0.5 (50%)
e soma-se a 821,42.

	Acima de R$ 1.711,45
	O valor da parcela será de R$ 1.163,76 invariavelmente.


Salário Mínimo: R$ 622,00
Novo Valor a partir de 01/01/2012, por meio do Decreto nº.7.655/11 (DOU de 26/12/2011 que regulamenta a Lei nº. 12.382/11 DOU 28/02/11).
